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LEI Nº 2.800, DE 18 DE JUNHO DE 1956.

CRIA OS CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS DE
QUÍMICA, DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA
PROFISSÃO DE QUÍMICO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
 DOS CONSELHOS DE QUÍMICA

Art. 1º A fiscalização do exercício da profissão de químico, regulada no Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, Título III, Capítulo I,
Seção XIII - será exercida pelo Conselho Federal de Química e pelos Conselhos Regionais de
Química, criados por esta lei.

Art. 2º O Conselho Federal de Química e os Conselhos Regionais de Química são
dotados de personalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e patrimonial.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 105, DE 17 DE SETEMBRO DE 1987.

AMPLIA A REDAÇÃO DA RESOLUÇÃO NORMATIVA
Nº 51, DE 12.12.80, QUE DISPÕE SOBRE A
IDENTIFICAÇÃO DE EMPRESAS CUJA ATIVIDADE
BÁSICA ESTÁ NA ÁREA DA QUÍMICA, BEM COMO
AS EMPRESAS QUE POSSUEM DEPARTAMENTOS
QUÍMICOS, INCLUSIVE UNIDADES DE
PROCESSAMENTO FABRIL OU QUE PRESTEM
SERVIÇOS A TERCEIROS TAMBÉM NA ÁREA DA
QUÍMICA, DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI Nº
6.839, DE 30.10.80.

O Conselho Federal de Química, no uso de suas atribuições que lhe confere a letra f
do art. 8º da Lei nº 2.800, de 18.06.56:

Considerando que a Lei nº 6.839, de 30.10.80, estabelece que o registro das empresas
em Conselhos de Fiscalização Profissional será obrigatório em função da Atividade Básica da
empresa ou em relação às atividades pela qual preste serviços a terceiros;

Considerando que os CRQ’s têm necessidade de identificar as empresas cuja
Atividade Básica está na área da Química ou as empresas que possuam departamentos e/ou
unidades fabris, sujeitas à direção e à responsabilidade técnica de profissionais da Química (art.
1º da R.N. nº 23, de 17.12.69);

Considerando que os CRQ’s têm necessidade de identificar as empresas que prestem
serviços a terceiros na área da Química;

Considerando que, no caso dessas empresas, as atividades técnicas preponderantes
estão diretamente relacionadas com as atribuições privativas dos profissionais da Química.

Considerando que, conforme as disposições contidas no caput do art. 350 da CLT, a
responsabilidade dos profissionais da Química admitidos em qualquer tipo de indústria da área
da Química, abrange a parte técnica referente à sua profissão e a qualidade dos produtos
fabricados sob sua responsabilidade;

Considerando que os produtos manufaturados pelas Indústrias Químicas e que os
serviços prestados à Sociedade pelos profissionais da Química, devem ser os melhores possíveis
do ponto de vista técnico e de seguridade;

Considerando que o simples ato de garantir a qualidade de produtos fabris, pelo
afiançamento de características de natureza Química, requer conhecimentos de química;

Considerando que, também, esse caso está regulado na legislação dos profissionais
da Química (art. 341 da CLT) como atribuição exclusiva dos mesmos;

Considerando que as atribuições dos profissionais da Química estão claramente
explicitadas no Decreto nº 85.877, de 07.04.1981, o qual discrimina as atribuições privativas dos
mesmos;
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Considerando a utilidade da sistemática, nessa identificação, do Código de
Atividades (instituído pelo Ministério da Fazenda e usado obrigatoriamente no preenchimento do
DARF do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica e nas estatísticas do IBGE), para fins de
fiscalização da atividade do profissional da Química,

Resolve:

Art. 1º  Para fins de aplicação das Leis nº 2.800, de 18.06.56, nº 6.839, de 30.10.80 e
nº 6.994, de 26.05.82 e dos Decretos nº 85.877, de 07.04.81 e 88.147, de 08.03.83, é obrigatório
o registro em Conselho Regional de Química da respectiva jurisdição, de empresas, suas filiais e
departamentos autônomos (enquadrados na presente Resolução Normativa) cuja Atividade
Básica está na área da Química.

§ 1º Para fins dos arts. 334 e 341 da CLT, são considerados Departamentos Químicos
de empresas cuja Atividade Básica é estranha à Química, também as suas unidades fabris de
processamento químico, estando, portanto, sujeitas à direção e à responsabilidade técnica de
profissionais da Química, de acordo com a regulamentação específica.

§ 2º Nas empresas inclusas no § 1º supra, há obrigatoriedade da existência de
profissional da Química devidamente registrado no CRQ da sua jurisdição, ficando dispensado o
registro da empresa.

Art. 2º É obrigatório o registro em Conselho Regional de Química, consoante o art.
1º, das empresas e suas filiais que tenham atividades relacionadas à área da Química listadas a
seguir:

..........................................................................................................................................................

18. INDÚSTRIA DE BORRACHA (ELASTÔMEROS NATURAIS E SIN- TÉTICOS)

18.10 — Beneficiamento de borracha natural.

18.21 — Fabricação de pneumáticos e câmaras de ar e de material para recondicionamento de
pneumáticos.

18.22 — Fabricação e processamento de misturas de borracha com outros produtos químicos.

18.23 — Recondicionamento de pneumáticos e de câmara de ar.

18.24 — Fabricação de peças e utensílios de borracha.

18.25 — Fabricação de brinquedos de borracha.

18.30 — Fabricação de laminados e fios de borracha.

18.40 — Fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de borracha — inclusive
látex e exclusive artigos de colchoaria (16.30).

18.99 — Fabricação de outros artefatos de borracha não especificados ou não classificados —
exclusive calçados e artigos de vestuário (25.10 a 25.99).

19. INDÚSTRIA DE COUROS E PELES E PRODUTOS SIMILARES

19.10 — Curtimento e outras preparações de couros e peles, inclusive subprodutos.
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...........................................................................................................................................................

Art. 3º Subsidiariamente os Conselhos Regionais de Química poderão usar também a
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, utilizada na Tabela de Incidência do Imposto de
Produtos Industrializados — I.P.I em vigor (Decreto nº 84.338, de 26.12.79) para auxiliar a
interpretação do enquadramento das empresas.

...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR-MDIC

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QU ALIDADE
INDUSTRIAL-INMETRO

PORTARIA N.º 133, DE 27 DE SETEMBRO DE 2001.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, no uso da competência que
lhe outorga o parágrafo 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em
vista o disposto nos artigos 1º e 5º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999;

Considerando o disposto na Resolução n.º 7, de 05 de dezembro de 1995, do
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – CONMETRO, que
determinou ao INMETRO elaborar Regulamentação Técnica com vistas à certificação
compulsória de todos os pneus comercializados no país;

Considerando a existência no mercado de pneus reformados fabricados no país,
destinados a automóveis, camionetas, caminhonetes e seus rebocados;

Considerando a necessidade de proporcionar, ao consumidor brasileiro, produto com
garantia de eficiência aos requisitos de segurança, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico para pneus reformados, anexo a esta
Portaria.

Art. 2º  Determinar que os pneus reformados comercializados no País, a partir de 01
de janeiro de 2004, ostentem selo auto-adesivo com o símbolo de identificação da certificação,
no âmbito do Sistema Brasileiro de Certificação – SBC, em conformidade com o Regulamento
Técnico anexo.

§1º  Os pneus reformados no país, fabricados antes de 01 de janeiro de 2004, estão
desobrigados da exigência estabelecida no “caput” deste artigo.

Art. 3º  A certificação será concedida por Organismo de Certificação de Produtos –
OCP credenciado pelo INMETRO.

Art. 4º  A fiscalização do cumprimento das disposições contidas no artigo 2º desta
Portaria estará a cargo do INMETRO e das entidades de direito público a ele vinculadas por
convênio de delegação.

Art. 5º A inobservância às prescrições compreendidas na presente Portaria acarretará
a aplicação, a seus infratores, das penalidades previstas no artigo 8º, da Lei n.º 9.933, de 20 de
dezembro de 1999.

Art. 6º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

ARMANDO MARIANTE CARVALHO
Presidente do INMETRO
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA

RESOLUÇÃO Nº 258, DE 26 DE AGOSTO DE 1999.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada
pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990 e suas alterações, tendo em vista o disposto em
seu Regimento Interno, e

Considerando que os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos
inadequadamente constituem passivo ambiental, que resulta em sério risco ao meio ambiente e à
saúde pública;

Considerando que não há possibilidade de reaproveitamento desses pneumáticos
inservíveis para uso veicular e nem para processos de reforma, tais como recapagem,
recauchutagem e remoldagem;

Considerando que uma parte dos pneumáticos novos, depois de usados, pode ser
utilizada como matéria prima em processos de reciclagem;

Considerando a necessidade de dar destinação final, de forma ambientalmente
adequada e segura, aos pneumáticos inservíveis, resolve:

Art.1o As empresas fabricantes e as importadoras de pneumáticos ficam obrigadas a
coletar e dar destinação final, ambientalmente adequada, aos pneus inservíveis existentes no
território nacional, na proporção definida nesta Resolução relativamente às quantidades
fabricadas e/ou importadas.

Parágrafo único. As empresas que realizam processos de reforma ou de destinação
final ambientalmente adequada de pneumáticos ficam dispensadas de atender ao disposto neste
artigo, exclusivamente no que se refere a utilização dos quantitativos de pneumáticos coletados
no território nacional.

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se:
I - pneu ou pneumático: todo artefato inflável, constituído basicamente por borracha

e materiais de reforço utilizados para rodagem em veículos;
II - pneu ou pneumático novo: aquele que nunca foi utilizado para rodagem sob

qualquer forma, enquadrando-se, para efeito de importação, no código 4011 da Tarifa Externa
Comum-TEC;

III - pneu ou pneumático reformado: todo pneumático que foi submetido a algum
tipo de processo industrial com o fim específico de aumentar sua vida útil de rodagem em meios
de transporte, tais como recapagem, recauchutagem ou remoldagem, enquadrando-se, para
efeitos de importação, no código 4012.10 da Tarifa Externa Comum-TEC;

IV - pneu ou pneumático inservível: aquele que não mais se presta a processo de
reforma que permita condição de rodagem adicional.

Art. 3o Os prazos e quantidades para coleta e destinação final, de forma
ambientalmente adequada, dos pneumáticos inservíveis de que trata esta Resolução, são os
seguintes:

I - a partir de 1o de janeiro de 2002: para cada quatro pneus novos fabricados no País
ou pneus importados, inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas
fabricantes e as importadoras deverão dar destinação final a um pneu inservível;

II - a partir de 1o de janeiro de 2003: para cada dois pneus novos fabricados no País
ou pneus importados, inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas
fabricantes e as importadoras deverão dar destinação final a um pneu inservível;

III - a partir de 1o de janeiro de 2004:
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a) para cada um pneu novo fabricado no País ou pneu novo importado, inclusive
aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas fabricantes e as importadoras
deverão dar destinação final a um pneu inservível;

b) para cada quatro pneus reformados importados, de qualquer tipo, as empresas
importadoras deverão dar destinação final a cinco pneus inservíveis;

IV - a partir de 1o de janeiro de 2005:
a) para cada quatro pneus novos fabricados no País ou pneus novos importados,

inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas fabricantes e as
importadoras deverão dar destinação final a cinco pneus inservíveis;

b) para cada três pneus reformados importados, de qualquer tipo, as empresas
importadoras deverão dar destinação final a quatro pneus inservíveis.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos pneumáticos exportados ou
aos que equipam veículos exportados pelo País.

Art. 4o No quinto ano de vigência desta Resolução, o CONAMA, após avaliação a
ser procedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA, reavaliará as normas e procedimentos estabelecidos nesta Resolução.

Art. 5o O IBAMA poderá adotar, para efeito de fiscalização e controle, a
equivalência em peso dos pneumáticos inservíveis.

Art. 6o As empresas importadoras deverão, a partir de 1o de janeiro de 2002,
comprovar junto ao IBAMA, previamente aos embarques no exterior, a destinação final, de
forma ambientalmente adequada, das quantidades de pneus inservíveis estabelecidas no art. 3o

desta Resolução, correspondentes às quantidades a serem importadas, para efeitos de liberação
de importação junto ao Departamento de Operações de Comércio Exterior-DECEX, do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

Art. 7o As empresas fabricantes de pneumáticos deverão, a partir de 1o de janeiro de
2002, comprovar junto ao IBAMA, anualmente, a destinação final, de forma ambientalmente
adequada, das quantidades de pneus inservíveis estabelecidas no art. 3o desta Resolução,
correspondentes às quantidades fabricadas.

Art. 8o Os fabricantes e os importadores de pneumáticos poderão efetuar a destinação
final, de forma ambientalmente adequada, dos pneus inservíveis de sua responsabilidade, em
instalações próprias ou mediante contratação de serviços especializados de terceiros.

Parágrafo único. As instalações para o processamento de pneus inservíveis e a
destinação final deverão atender ao disposto na legislação ambiental em vigor, inclusive no que
se refere ao licenciamento ambiental.

Art. 9o A partir da data de publicação desta Resolução fica proibida a destinação final
inadequada de pneumáticos inservíveis, tais como a disposição em aterros sanitários, mar, rios,
lagos ou riachos, terrenos baldios ou alagadiços, e queima a céu aberto.

Art. 10. Os fabricantes e os importadores poderão criar centrais de recepção de pneus
inservíveis, a serem localizadas e instaladas de acordo com as normas ambientais e demais
normas vigentes, para armazenamento temporário e posterior destinação final ambientalmente
segura e adequada.

Art. 11. Os distribuidores, os revendedores e os consumidores finais de pneus, em
articulação com os fabricantes, importadores e Poder Público, deverão colaborar na adoção de
procedimentos, visando implementar a coleta dos pneus inservíveis existentes no País.
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Art. 12. O não cumprimento do disposto nesta Resolução implicará as sanções
estabelecidas na Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto no 3.179,
de 21 de setembro de 1999.

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
José Sarney Filho
Presidente
José Carlos Carvalho
Secretário Executivo


